
Marataízes, 03 de julho de 2023.
 

De: Secretaria Geral 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 453/2023 
Proposição: Veto n° 3/2023 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: VETO PARCIAL ao Autógrafo de Lei 34/2023, que “INSTITUI NO MUNICÍPIO DE
MARATAÍZES O COMBATE AO PRECONCEITO À CRENÇA DO CRISTIANISMO, SENDO
RESPEITADA A LIBERDADE RELIGIOSA.”
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ciência e Distribuição  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído  
 
Descrição: 
Após ciência, encaminho à Presidência para as devidas providências.
 
 
Próxima Fase: Para Incluir no Expediente do Dia
 
  
 

Eduarda Benevides 
Secretária Geral 

 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330031003500310030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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